
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
SANTA RITA DO PARDO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES 

INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO 

N.° /2025 

Indicamos à mesa, na forma Regimental, que seja encaminhado expediente com mensagem e cópia ao 
Exmo. Sr. Lucio Roberto Calixto Costa, Prefeito Municipal, no sentido de VIABILIZAR UMA COBERTURA NA 
ÁREA DE RECRIAÇÃO DAS CRIANÇAS DO EMEI. 

JUSTIFICATIVA 

Atualmente, as crianças enfrentam dificuldades para usufruir desse espaço em dias de forte insolação ou
chuvas, limitando suas atividades recreativas e pedagógicas ao ambiente interno. A instalação de uma cobertura 
adequada proporcionaria maior conforto, segurança e bem-estar aos alunos, garantindo a continuidade das 
atividades ao ar livre, essenciais para seu desenvolvimento físico e social. N 

N 

Sala das Sessões Antônio Arcanjo dos Santos Júnior, 21 de fevereiro de 2025 
N 

Tereza de Jesus da Silva Sousa 
Vereadora - PSDB 

poder Legislativo Municipal 
Santa Rita do Pardo-MS 
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